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DECRETO N.° 
021 

Delega poderes ao Secretário de Fazenda, para 

ordenar ou autorizar as despesas e pagamentos 

na conformidade do Orçamento e dos 	créditos 

abertos legalmente, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 	93, 
item IV, da Lei Complementar n2  27, do dia 08.01.86, Lei Orge 

nica dos Municípios, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam delegadas as atribuições 	necessárias 

ao Secretário de Fazenda, do Município de Umuarama, objetivan 

do ordenar ou autorizar as despesas e pagamentos na conformi 

dade do Orçamento e dos créditos abertos legalmente; 

Parágrafo único. Excetuam-se dessa delegação, as des 

pesas e pagamentos com aquisição de maquinários e 	concessão 

de auxílios e subvenções, cuja competencia será Unica e exclu 

siva do Prefeito Municipal. 

Art. 22. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 1986. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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